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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR THIAGO GOMES DIAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 22/06/2022 e arquivado em 22/06/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1206221-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 
NIRE: 33.2.1206221-0
CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: 005D3734-D8C0-4A04-A848-5AC75B985C53

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/461067-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME
Código Ato Eventos

090 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa

Contrato / Sem Eventos (Empresa)1999
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/461067-8

22/06/2022
09/06/2022
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

xx.xxx.xxx-x
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

08/06/2022 18:07:09

JUCERJA
Último arquivamento:

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

NIRE: xx.xxx.xxx-x

Boleto(s): 104032090
Hash: 005D3734-D8C0-4A04-A848-5AC75B985C53

 - 

0 0 - 2 0 2 2 / 4 6 1 0 6 7 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

090

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Contrato / Sem Eventos (Empresa)
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: ANA MARIA DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122243108

E-mail: ernandes@techrj.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 08/06/2022

Data da 1ª entrada: 08/06/2022

Rio de Janeiro

Local

08/06/2022

Data

Últimos Retornos

ABERTURA
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CONTRATO SOCIAL DA FIRMA 
 

CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. 
 

BRUNO VERZANI LIMA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, advogado, maior, portador da 
carteira de identidade nº 24.296.388-2, expedida pelo Detran/RJ, e CPF sob o nº 132.371.687-
42, residente e domiciliado na Avenida Bartolomeu mitre nº 630 – apto. 606 – Leblon/RJ - CEP 
n° 22.431-004; 
 
JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, empresaria, portadora da carteira 
de identidade de nº 28.875.997-0, expedida pela Detran/RJ, e CPF sob o n° 160.834.037-66, 
residente e domiciliada nesta cidade à Rua Coronel Aviador Aurélio Machado n° 112 – Morada 
da Colina/RJ – CEP n° 27523-080, 

 
Resolvem, de comum acordo, constituir uma Sociedade Empresarial Limitada, consoante as 
seguintes cláusulas: 
 

DENOMINAÇÃO - SEDE E PRAZO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

A sociedade girará sob a denominação social de CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

A sociedade tem sede na Avenida Bartolomeu mitre nº 630 – apto. 606 – Leblon/RJ - CEP n° 
22.431-004 - Cidade do Rio de Janeiro - Estado do Rio de Janeiro, podendo, ainda, a critério 
da administração, abrir, manter e encerrar, filiais, escritórios, depósitos e representações em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, conferindo-lhes ou não, parcelas do capital 
social. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
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OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 
O objeto social será o seguinte:   
 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
 

CAPITAL SOCIAL. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) cotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 

Os sócios subscrevem o capital social na seguinte proporção: 
 
BRUNO VERZANI LIMA DE ALMEIDA 950 cotas R$    950,00 95% 
JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA 50 cotas R$      50.00 05% 

TOTAL 1.000 cotas R$ 1.000,00 100% 

 
 

CLAUSULA SÉTIMA 
 
O capital social encontra-se totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
 
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma da Lei. 
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ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

CLÁUSULA NONA 
 

A administração da sociedade será exercida pela sócia JULIANA VERZANI LIMA DE ALMEIDA, 
que na qualidade de sócia administradora, á representarão, isoladamente, ativa e passivamente, 
em Juízo ou fora dele, com amplos poderes de gestão e administração dos negócios sociais, 
dispensados os sócios administradores de caução. 
 
Parágrafo Primeiro - É expressamente vedada prática de atos ou a assunção de obrigações 
relativas a operações estranhas ao objeto social da sociedade, entre os quais se incluem a 
prestação de fianças e avais ou a constituição de garantias em favor de terceiros, desobrigação 
de terceiros para com a sociedade. 
 
Parágrafo Segundo - A sócia administradora poderá receber remuneração mensalmente à título 
de pró-labore, que não excederá o limite máximo permitido pela legislação do imposto de renda, 
como despesa dedutível, estando a eficácia deste parágrafo condicionada a posterior acordo 
expresso e escrito entre os sócios. 
 

EXERCÍCIO SOCIAL - BALANÇO GERAL DE LUCROS E PERDAS  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 
O exercício social coincidirá com o ano civil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA 
 

No final de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, levantar-se-á o Balanço e o 
resultado líquido apurado. Depois de procedidas as amortizações e provisões legais, serão 
distribuídas entre os sócios, que salvo estipulação em contrário, os sócios participarão dos lucros 
e das perdas, na proporção das respectivas quotas, ou decisão da maioria da participação no 
capital social da empresa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA 
 
Os lucros poderão ser retirados anualmente, depois das deduções e amortizações, havendo 
disponibilidade em caixa e, desde que não afete a vida financeira da sociedade, poderá haver 
pagamento mensal por conta desses lucros. 
 

TRANSFERÊNCIAS DE COTAS - FALECIMENTO OU INCAPACIDADE LEGAL 
CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA 

 
O sócio que desejar transferir suas cotas a terceiros deverá, por escrito, comunicar sua intenção 
ao outro sócio, que dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, em 
igualdade de preço e condições, terá preferência na aquisição das mesmas. Por outro lado, o 
silêncio desse sócio, após o término daquele prazo, liberará de imediato o sócio cedente que 
assim poderá livremente alienar suas cotas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA 
 
A sociedade não se dissolverá por interdição, falência ou retirada de qualquer dos sócios, 
continuando com o (s) remanescente (s). O sócio retirante receberá em pagamento de suas 
cotas o valor patrimonial que vier a ser apurado em Balanço Especial, levantado com 
antecedência não superior a 30 (trinta) dias da data de determinação do montante em moeda 
corrente a que o mesmo fará jus. O referido montante será pago em até 18 (dezoito) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, podendo ocorrer em período menor, desde que as 
possibilidades financeiras da sociedade assim o permitam e não venha a ser sacrificada a sua 
atividade comercial, atualizada monetariamente, com base no índice que for permitido pelo 
governo para corrigir obrigações de igual natureza, atualização que corresponderá à variação 
ocorrida entre aquela data e a data do efetivo pagamento, sendo a primeira parcela devida 30 
(trinta) dias após o levantamento do Balanço Especial. 
 
Parágrafo Primeiro - A sociedade não se dissolverá por morte de um dos sócios. Os herdeiros 
do sócio falecido poderão se assim desejar, participar da sociedade, sucedendo-o, vedado o 
exercício de cargo da administração, que será privativo e exclusivo dos sócios sobreviventes. 
 
Caso, entretanto, não seja de a vontade dos herdeiros permanecerem na sociedade, estes 
receberão seus haveres na forma estabelecida no caput desta cláusula. 
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Parágrafo Segundo - A sociedade também não se dissolverá se permanecer na sociedade 
apenas um sócio, que prosseguirá normalmente com suas atividades, pelo período de até 180 
dias, contados do afastamento dos sócios retirantes ou falecidos, exercendo o sócio 
sobrevivente todos os atos da administração, até que escolha e admita novo sócio, de sua 
conveniência, para vir a integralizar o capital social. 
 
Parágrafo Terceiro – A sociedade só se dissolverá por vontade expressa dos sócios ou por 
decisão judicial. 

 

DIVERGÊNCIAS - CASOS OMISSOS – FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA 
 

As divergências acaso verificadas em relação ao presente contrato serão, em primeiro lugar, 
sanadas entre os sócios por decisões tomadas em função de ¾ do capital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEXTA 
 

Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais aplicáveis as sociedades 
empresariais limitadas. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - SETIMA 
 
 - Os sócios da sociedade empresarial limitada, declaram sob as penas da Lei, que: 
 

1. Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
2. Valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
3. Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da mesma Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OITAVA 
 
O foro competente será sempre o da cidade do Rio de Janeiro. 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, NIRE 33.2.1206221-0, 

PROTOCOLO 00-2022/461067-8, ARQUIVADO EM 22/06/2022, SOB O NÚMERO (S) 

33212062210 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

671.688.507-25 ANA MARIA DA SILVA

22 de junho de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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